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SEGURO
DE ASSISTÊNCIA AO LAR

· Documento de informação sobre produto de seguros
· Companhia: Inter Partner Assistance S.A. Sucursal
· Sede social: Avenida da Liberdade 38, 7º andar, 1269-069 Lisboa 
· Registada junto da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões sob o número 1056
· Produto: Garantia ERA

A informação deste documento corresponde apenas a um resumo das principais garantias, limitações e exclusões do contrato de seguro não dispensando
a leitura das Condições Gerais, Particulares e Especiais do produto. Esta síntese não tem em conta as especificidades e necessidades da Pessoa Segura.

QUAL É O TIPO DE SEGURO?

Seguro de assistência ao lar para o imóvel seguro

QUE RISCOS SÃO SEGURADOS?

Assistência em caso de sinistro aos seguintes equipamentos:
· Sistema de aquecimento
· Elementos fixos de canalizações
· Sistema de canalizações
· Sistema elétrico interior
· Sistema de aquecimento de águas

Os riscos seguros encontram-se limitados aos capitais 
estabelecidos nas Condições Particulares.

Assistência técnica ao domicílio em caso de sinistro que coloque
em causa a higiene e a funcionalidade da habitação segura
garantido as seguintes intervenções:
· Infiltrações/inundações
· Fissuras em paredes
· Tratamento de bolores

QUE RISCOS NÃO SÃO SEGURADOS?

· Todas as prestações cuja origem seja pré-existente à data do contrato.
· Que tenham por origem defeito de construção, a corrosão, uso/ ou deterioração gradual do equipamento e seus componentes devido à sua utilização.
· Custos relacionados com peças, mão-de-obra, deslocação e transporte, e consequências relativas a um evento não garantido, ou a uma avaria não
 verificada por um técnico credenciado do Segurador.



HÁ ALGUMA RESTRIÇÃO DA COBERTURA?

Aplicação de uma franquia no valor de € 35,00 por intervenção.

ONDE ESTOU COBERTO?

Na morada do imóvel seguro com localização em Portugal Continental, na Ilha da Madeira, Ilha de São Miguel e na Ilha Terceira.

QUAIS SÃO AS MINHAS OBRIGAÇÕES?

Entrar em contacto com a Companhia no caso de necessitar de acionar as Coberturas de Assistência ao Lar, sob pena das prestações não se encontrarem cobertas.

QUANDO E COMO DEVO PAGAR?

Não aplicável. O pagamento encontra-se a cargo do Tomador de Seguro, que no presente caso será a Agência ERA mediadora da venda do imóvel.

QUANDO COMEÇA E ACABA A COBERTURA?

A cobertura inicia na data de assinatura da escritura de compra do imóvel seguro e por um período de 12 ou 24 meses

(conforme contratado pelo Tomador de seguro).

COMO POSSO RESCINDIR O CONTRATO?

A resolução do contrato poderá ser efectuada pelo Tomador de Seguro a todo o tempo em caso de incumprimento do contrato pela Seguradora.

SEGURO
DE ASSISTÊNCIA AO LAR


